
Mi… da EducaçãoUniversidade Federal do Ceará

RESO 4 O Nº (ló/CEPE, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1997Ei
umvr RSDADE

FEDERAL 00 CEA“º 3 Aprova a reforma da grade curricular do....——--—---'""" Curso de Arquitetura e Urbanismo.
¿wagon-”¿W

o RElTOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL Do CEARÁ, no uso de su-as atribuições legais e estatutárias e tendo em vista o que deliberou o Conselho deEnsino, Pesquisa e Extensão (CEPE), em sua reunião de 28 de fevereiro de 1997,na forma do que dispõe o inciso V do Art. 53 da Lei n°. 9.394, de 20 de dezembrode 1996, combinado com os artigos 15, letra c, e 26, letra r, do Estatuto em vigor;considerando as exigências da Portaria Ministerial n°. 1.770/94;
considerando que o currículo proposto é um trabalho aberto e em permanen-te construção, uma forma de ser criado um compromisso efetivo entre professores ealunos;
considerando que as matérias Projeto de Arquitetura, Urbanismo e Paisa-gismo formam o eixo central do Curso de Arquitetura e Urbanismo, configurandoum processo de ensino e aprendizagem pautado na síntese dos conhecimentos mi-nistrados ao longo do tempo;

. considerando que o atual currículo pleno dedica excessiva carga horária docurso para disciplinas obrigatórias; '
considerando, finalmente, que o caráter de flexibilidade do novo currículoenseja a prática da multidisciplinaridade, indispensável à formação profissional doarquiteto, '
RESOLVE:--
Art. lº - Aprovar, nos termos da documentação apresentada através do pro-cesso nº 23067.2014/97-77, proposta de reformulação da grade curricular do CUR-SO DE ARQUITETURA E URBANISMO, vinculado ao Centro de Tecnologia daUniversidade Federal do Ceará.
Art. 2° - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação,revOgadas as disposições em contrário.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza, 03 de março de1997.

Prof. ROB T0 CLÁUDIO ROT BEZEReitor

FC/mca.
SAG 016
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